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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2011, QUE TEM POR OBJETO FORNECIMENTO DE 2.000 KIT’S DE IRRIGAÇÃO LOCALIZADA COM CAPACIDADE DE IRRIGAR UMA ÁREA DE 500 M², CADA UM, A SEREM FORNECIDOS A PEQUENOS AGRICULTORES FAMILIARES NOS ESTADOS DE JURISDIÇÃO DA CODEVASF, APÓS CONSULTA AO PREGOEIRO, INFORMAMOS:

PERGUNTA: EM FACE DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA PELA PRIMEIRA COLOCADA, MANIFESTAMOS INTERESSE EM INTERPOR RECURSO, O QUE FOI NEGADO PELO ILUSTRE PREGOEIRO CLÁUDIO.

CONFORME COMPROVAM OS DOCUMENTOS, EM ANEXO, A EMPRESA DECLARADA VENCEDORA NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGACAO LTD CNPJ: 00.549.740/0001-81, DEIXOU DE APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA EXIGIDA EM EDITAL. COMO BEM SE OBSERVA O ITEM 10.1.1. QUE TRATA DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, LETRAS: A) QUE EXIGE NO CASO DE LICITANTE QUE OFERTAR BENS DOS QUAIS NÃO FABRICOU, OU PRODUZIU, DEVERÁ SER APRESENTADO O COMPROVANTE DE QUE A LICITANTE FOI DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO FABRICANTE, OU PRODUTOR DOS BENS, A FORNECÊ-LOS NA LICITAÇÃO. 3.1.1. NA FASE DE HABILITAÇÃO A LICITANTE DE MELHOR OFERTA DEVERÁ COMPROVAR QUE POSSUI CAPITAL SOCIAL MÍNIMO DE  R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS). F) CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA OU EXECUÇÃO PATRIMONIAL EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO DOMICÍLIO DA PESSOA FÍSICA

EM FACE DISSO, SOLICITAMOS QUE SEJA DADO PROVIMENTO AO PRESENTE PEDIDO, DETERMINANDO QUE O SR. PREGOEIRO ANALISE O RECURSO E POR CONSEQUÊNCIA DESCLASSIFIQUE A PRIMEIRA COLOCADA POR NÃO TER APRESENTADO A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA.

RESPOSTA DO PREGOEIRO: COM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO FEITO PELA EMPRESA HF COELHO MERCANTIL, ESTE PREGOEIRO DISPONIBILIZOU A DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA NETAFIM NO SITE WWW.CODEVASF.GOV.BR, ONDE OBSERVA-SE, QUE A EMPRESA VENCEDORA APRESENTOU, EM TEMPO HÁBIL TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL. 

SENDO ASSIM, NÃO CABE NENHUMA MEDIDA VISANDO A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO LTDA.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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